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CARREIRAS POLICIAIS



ESTATUTO DA POLÍCIA MILITAR DO RIO DE JANEIRO

EU MILITAR

 Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade
de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da
incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos:
I - polícia federal;
II - polícia rodoviária federal;
III - polícia ferroviária federal;
IV - polícias civis;
V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.
VI - polícias penais federal, estaduais e distrital.(Redação dada pela EC nº
104, 2019)
§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da
ordem pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições
definidas em lei, incumbe a execução de atividades de defesa civil.
§ 6º As polícias militares e os corpos de bombeiros militares, forças
auxiliares e reserva do Exército subordinam-se, juntamente com as
polícias civis e as polícias penais estaduais e distrital, aos Governadores
dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.           (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 104, de 2019)

Lei 443/81 | Lei nº 443, de 1º de julho de 1981
O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc104.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc104.htm
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ESTATUTO DOS POLICIAIS-MILITARES
TÍTULO I
GENERALIDADES
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º - O presente Estatuto regula a situação, obrigações, deveres, direitos
e prerrogativas dos policiais-militares do Estado do Rio de Janeiro. 
Art. 2º - A Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro, subordinada ao
Secretário de Estado de Segurança Pública, é uma instituição permanente,
organizada com base na hierarquia e na disciplina, destinada à
manutenção da ordem pública no Estado do Rio de Janeiro, sendo
considerada Força Auxiliar, reserva do Exército. 
Art. 3º - Os integrantes da Polícia Militar, em razão de sua destinação
constitucional, formam uma categoria de servidores do Estado e são
denominados policiais-militares. 
§ 1º - Os policiais-militares encontram-se em uma das seguintes situações: 
1. na ativa:
a) os policiais-militares de carreira; 
b) os incluídos na Polícia Militar voluntariamente, durante os prazos a que
se obrigaram a servir; 
c) os componentes da reserva remunerada da Polícia Militar, quando
convocados; e 
d) os alunos de órgãos de formação de policiais-militares da ativa. 
2. na inatividade:
a) na reserva remunerada, quando pertencem à reserva da Corporação e
percebem remuneração do Estado, porém sujeitos, ainda, à prestação de
serviço na ativa, mediante convocação; 
b) reformados, quando, tendo passado por uma das situações anteriores,
estão dispensados, definitivamente, da prestação de serviço na ativa, mas
continuam a perceber remuneração do Estado. 
*c) reserva remunerada e, excepcionalmente, os reformados, executando
tarefa por tempo certo. (NR)
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https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10525888/artigo-1-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10525842/artigo-2-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10541670/artigo-3-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10541646/paragrafo-1-artigo-3-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10541529/alinea-a-artigo-3-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10541512/alinea-b-artigo-3-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10541594/alinea-c-artigo-3-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10541560/alinea-d-artigo-3-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10541529/alinea-a-artigo-3-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10541512/alinea-b-artigo-3-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
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* Alínea incluída pela Lei nº 5271/2008.
§ 2º - Os policiais-militares de carreira são os da ativa que, no desempenho
voluntário e permanente do serviço policial-militar, têm vitaliciedade
assegurada ou presumida. 
Art. 4º - O serviço policial-militar consiste no exercício de atividades
inerentes à Polícia Militar e compreende todos os encargos previstos na
legislação específica, relacionados com a manutenção da ordem pública. V
Art. 5º - A carreira policial-militar é caracterizada por atividade
continuada e inteiramente devotada às finalidades precípuas da Polícia
Militar, denominada atividade policial-militar. 
§ 1º - A carreira policial-militar é privativa do pessoal da ativa; inicia-se
com o ingresso na Polícia Militar e obedece à seqüência de graus
hierárquicos. 
§ 2º - É privativa de brasileiro nato a carreira de Oficial da Polícia Militar. 
§ 3º - Constitui requisito indispensável para ingresso no Quadro de Oficiais
Policiais-Militares a conclusão do Curso da Escola de Formação de Oficiais
da Corporação.
Art. 6º - São equivalentes as expressões na ativa, em serviço ativo, em
serviço na ativa, em serviço, em atividade ou em atividade policial-militar
conferidas aos policiais-militares no desempenho de cargo, comissão,
encargo, incumbência ou missão, serviço ou atividade policial-militar ou
considerada de natureza policial-militar nas organizações policiais-
militares, bem como em outros órgãos do Estado, quando previstos em lei
ou regulamento. 
"Ficam incluídos nos dispositivos do art. 6º in fine da Lei nº 443, de 1º de
julho de 1981, e do art. 6º in fine da lei nº 880, de 25 de julho de 1985,
respectivamente, os servidores militares, no limite de 4 (quatro), lotados
na Companhia Estadual de Águas e Esgotos (CEDAE) .
(Decreto nº 41503, de 3 de outubro de 2008)
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http://www.jusbrasil.com/legislacao/87710/lei-5271-08-rio-de-janeiro-rj
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10541482/paragrafo-2-artigo-3-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10541460/artigo-4-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10541440/artigo-5-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10541417/paragrafo-1-artigo-5-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10541395/paragrafo-2-artigo-5-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10541377/paragrafo-3-artigo-5-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10541355/artigo-6-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
http://www.jusbrasil.com/legislacao/200605/lei-443-81-rio-de-janeiro-rj
http://www.jusbrasil.com/topico/10541355/artigo-6-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
http://www.jusbrasil.com/legislacao/90611/lei-880-85-rio-de-janeiro-rj
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Art. 7º - A condição jurídica dos policiais-militares é definida pelos
dispositivos constitucionais que lhes forem aplicáveis, por este Estatuto e
pela legislação que lhes outorgam direitos e prerrogativas e lhes impõem
deveres e obrigações.
Art. 8º - Os policiais-militares da reserva remunerada poderão ser
convocados para o serviço ativo, em caráter transitório e mediante
aceitação voluntária, por ato do Governador do Estado, desde que haja
conveniência para o serviço. 
Art. 9º - O disposto neste Estatuto aplica-se no que couber, aos policiais-
militares reformados, da reserva remunerada e aos capelães policiais-
militares. 
Parágrafo único - Os Capelães policiais-militares são regidos por legislação
própria. 

CAPÍTULO II                                                                                                                    
DO INGRESSO NA POLÍCIA MILITAR       
Art. 10 - O ingresso na Polícia Militar é facultado a todos os brasileiros
natos, sem distinção de raça ou de crença religiosa, mediante inclusão,
matrícula ou nomeação, observadas as condições prescritas neste Estatuto,
em lei e nos regulamentos da Corporação. 
Art. 11 - Para a matrícula nos estabelecimentos de ensino policial-militar
destinados à formação de oficiais, de graduados e de soldados, além das
condições relativas à nacionalidade, idade, aptidão intelectual, capacidade
física e mental e idoneidade moral, é necessário que o candidato não
exerça, nem tenha exercido, atividades prejudiciais ou perigosas à
Segurança Nacional. 
Parágrafo único - O disposto neste artigo e no anterior aplica-se, também,
aos candidatos ao ingresso nos Quadros de Oficiais em que é também
exigido o diploma de estabelecimentos de ensino superior reconhecido
pelo Governo Federal e aos Capelães Policiais-Militares. 
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https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10541317/artigo-7-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10541293/artigo-8-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10541282/artigo-9-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10541252/paragrafo-1-artigo-9-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10541231/artigo-10-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10541204/artigo-11-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10541183/paragrafo-1-artigo-11-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
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CAPÍTULO III - DA HIERARQUIA E DA DISCIPLINA
Art. 12 - A hierarquia e a disciplina são a base institucional da Polícia
Militar. A autoridade e a responsabilidade crescem com o grau
hierárquico. 
§ 1º - A hierarquia policial-militar é a ordenação da autoridade em níveis
diferentes, dentro da estrutura da Polícia Militar. A ordenação se faz por
postos ou graduações; dentro de uma mesmo posto ou de uma mesma
graduação se faz pela antiguidade no posto ou na graduação. O respeito à
hierarquia é consubstanciado no espírito de acatamento à seqüência de
autoridade. 
§ 2º - Disciplina é a rigorosa observância e o acatamento integral das leis,
regulamentos, normas e disposições que fundamentam o organismo
policial-militar e coordenam seu funcionamento regular e harmônico,
traduzindo-se pelo perfeito cumprimento do dever por parte de todos e de
cada um dos componentes desse organismo. 
§ 3º - A disciplina e o respeito à hierarquia devem ser mantidos em todas
as circunstâncias da vida, entre policiais-militares da ativa, da reserva
remunerada e reformados. 
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https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10541317/artigo-7-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10541317/artigo-7-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10541317/artigo-7-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10541317/artigo-7-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10541317/artigo-7-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10541317/artigo-7-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10541317/artigo-7-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10541317/artigo-7-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10541317/artigo-7-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro


Todos os direitos reservados a 
EU MILITAR

Nova Iguaçu-RJ | suporte@eumilitar.com

Clique nos ícones abaixo para

acessas as nossas redes.

https://www.instagram.com/eu.militar_oficial/
https://www.youtube.com/channel/UC6nD9V5vEobfGZyXgjyN-cg
https://twitter.com/eumilitar

